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O deputado Fábio Faria (RN) assu-
miu, na sexta-feira (11), a presidên-
cia da Câmara durante 10 dias, pe-
ríodo em que o presidente Henrique 
Eduardo Alves (PMDB-RN) viaja à 
China, em missão ofi cial, juntamen-
te com comitiva de parlamentares, 
a convite do governo chinês.

A pauta de votações a ser levada 
para defi nição do Colégio de Líderes 
na reunião desta terça-feira (15) foi 
discutida por Fábio Faria, Henrique 
Alves e o secretário Geral da Mesa, 
Mozart Vianna. Entre as matérias 
que poderão ser votadas em Plená-
rio, está o Projeto de Lei 4.078/08, 
que regulamenta o exercício da pro-

fi ssão de agente de turismo.
“Entendemos que essa é uma 

matéria que valoriza a atividade do 
turismo, tão importante para o nos-
so país, especialmente para estados 
nordestinos como o Rio Grande do 
Norte. Por isso, a prioridade na vota-
ção deste PL. Também devemos in-
cluir na pauta matérias remanescen-
tes da semana anterior”, disse Faria.

Fábio é atualmente o segundo 
vice-presidente da Câmara. Com a 
renúncia do deputado André Vargas 
(PT), passou a ser o primeiro na li-
nha sucessória da Casa, enquanto 
não é realizada uma nova eleição 
para o cargo.*

Fábio Faria assume presidência
durante viagem de Henrique Alves à China

Deputado Fábio Faria (RN)

Plenário aprova projeto que aumenta
rigidez para o funcionamento de boates

Pouco mais de um ano após o in-
cêndio da boate Kiss, em Santa 
Maria (RS), que causou a morte de 
242 pessoas, a Câmara aprovou 

novas regras para o funcionamen-
to de casas noturnas. Na quinta- 
feira (10), o plenário enviou ao Se-
nado o Projeto de Lei 2.020/12, 
que aumenta a segurança para o 
funcionamento desses estabeleci-
mentos.

O texto contou com parecer 
favorável do deputado Moreira 
Mendes (RO), líder do PSD, de-
signado relator pela Comissão de 
Desenvolvimento Urbano (CDU), 
durante a votação. Entre as prin-
cipais alterações defi nidas estão 
o fi m do sistema de pagamento 
com comandas e a possibilida-
de de prefeitos responderem por 
improbidade administrativa em 
caso de não cumprimento da le-
gislação.

“Nada pode trazer de volta a 
vida daquelas 242 pessoas. Mas 

penso que esta é uma homena-
gem às famílias e uma demons-
tração concreta de que o par-
lamento tem uma preocupação 
com o futuro, para que eventos 
assim não tornem a acontecer”, 
discursou Moreira.

Pelo texto aprovado, as novas 
normas valem para locais com ocu-
pação de mais de cem pessoas e 
que tenham constante acesso de 
crianças, idosos ou pessoas com 
defi ciência. O uso de materiais não 
infl amáveis também deverá ser 
priorizado na construção das casas 
noturnas. As prefeituras, responsá-
veis pelos alvarás, assim como os 
estabelecimentos, deverão seguir 
normas técnicas previamente cer-
tifi cadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e pelo 
Inmetro.

Deputado Moreira Mendes (RO)
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Reinhold Stephanes retorna para a Câmara

O ex-ministro da Agricultura e de-
putado federal Reinhold Stepha-
nes (PR) reassumiu seu mandato 
como titular, na quinta-feira (10). O 
parlamentar, que havia se licencia-
do para ocupar o cargo de secretá-

rio-chefe da Casa Civil do governo 
do Paraná, afi rmou que volta com 
muita disposição para continuar 
trabalhando na defesa dos interes-
ses da população do seu Estado. 

“Meu objetivo é continuar               
atuando dentro dos temas que 
domino, ou seja, agricultura, pre-
vidência social e meio-ambiente”, 
afi rmou. Para Stephanes, o Con-
gresso vive um ano atípico que 
pode difi cultar as discussões e 
decisões das propostas em trami-
tação. “É um ano eleitoral, o que 
naturalmente altera a dinâmica 
dos partidos. Temos ainda, ques-
tões como a CPI da Petrobras que 
precisa de um acompanhamento 
especial. Investigar, fi scalizar e 
buscar esclarecimentos são atri-
buições normais do Congresso, 

mas é preciso cuidar para que o 
processo não se transforme ape-
nas em um embate político”.

Inicialmente, o deputado re-
torna como membro titular da 
Comissão de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Social (CMADS) e 
suplente da Comissão de Agricul-
tura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural (CAPADR).

Stephanes está em seu séti-
mo mandato. Formado em Eco-
nomia, foi ministro da Agricultura, 
da Previdência e do Trabalho. Na 
Câmara, presidiu, entre outras, 
a Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio 
(CDEIC) e a Comissão de Finanças 
e Tributação (CFT). Também atuou 
ativamente na elaboração do novo 
Código Florestal (Lei 12.651/12).

O Projeto de Lei 2.176/11, de autoria 
do deputado Fernando Torres (BA), 
que regulamenta a profi ssão de fo-
tógrafo, foi aprovado pela Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cida-
dania (CCJC) na última terça-feira 
(8). “Falamos de uma profi ssão exer-
cida há muitos anos, porém margi-
nalizada e discriminada por falta de 
uma legislação específi ca. Em quase 
todos os países do mundo a profi s-
são de fotógrafo já é reconhecida e 
regulamentada”, afi rmou Torres.

Em sua justifi cativa, o parlamen-
tar explica que a fotografi a chegou 
no Brasil pelas mãos do francês 
Hércules Florence e do brasileiro                     
Joaquim Corrêa de Mello. “Pelo pio-
neirismo de Florence e pelas diver-
sas tentativas de regulamentar a 

profi ssão que já passaram por essa 
Casa é que estou lutando pela apro-
vação desse projeto de lei”, afi rmou.

A proposta pretende habilitar os 
diplomados em fotografi a no ensino 
superior ou no ensino técnico para o 

exercício da profi ssão. Aqueles que 
não forem diplomados, mas que já 
exerçam a profi ssão há, no mínimo, 
dois anos na data de vigência da lei, 
também serão reconhecidos.

A comprovação do tempo de ser-
viço poderá ser feita por recibos de 
pagamentos, declaração de entida-
des de classe ou de empresas em-
pregadoras, com reconhecimento 
em cartório.

O projeto ainda regulariza o ensi-
no da fotografi a. “No Brasil, somen-
te em 2002, três cursos superiores 
de fotografi a foram criados em São 
Paulo, no Senac, PUC e Mackenzie, 
mas ainda não são reconhecidos”, 
ressaltou o deputado.

O projeto segue para análise do 
Senado.

Proposta de Fernando Torres que reconhece
profi ssão de fotógrafo segue para o Senado

Deputado Fernando Torres (BA)

Deputado Reinhold Stephanes (PR)

R
en

at
o 

Ar
aú

jo
/A

gê
nc

ia
 C

âm
ar

a 


